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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01/2024 

 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 001/2024 

 

 

 

 

 

        

 

 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para aproximadamente 

até  3.500 (três mil e quinhentas) pessoas sendo, autoridades, homenageados, personalidades  e 

demais convidados do município na ocasião da realização das seguintes Sessões Solenes: Entrega 

das Medalhas de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita Ortega Mari”; Título de Cidadão Taboanense, 

Medalha Zumbi dos Palmares e eventos oferecidos pela Escola do Legislativo a serem realizados 

pela Câmara Municipal de Taboão da Serra, durante o exercício de 2024, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no anexo descritivo”. 
 

REUNIÃO DE ABERTURA:  08/02/ 2024 às 09h: 30 min 

 

 

 

 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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EDITAL  
 

 
A Câmara Municipal de Taboão da Serra, por autorização do seu Presidente, Dr. André Luis Egydio, por 
delegação, torna público que se acha aberta neste Município de Taboão da Serra, licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, conforme estabelecido neste instrumento convocatório.  
 
 
 
 
OBJETO: “Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para aproximadamente até  3.500 (três mil 
e quinhentas) pessoas sendo, autoridades, homenageados, personalidades  e demais convidados do município na 
ocasião da realização das seguintes Sessões Solenes: Entrega das Medalhas de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita 
Ortega Mari”; Título de Cidadão Taboanense, Medalha Zumbi dos Palmares e eventos oferecidos pela Escola do 
Legislativo a serem realizados pela Câmara Municipal de Taboão da Serra, durante o exercício de 2024, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no anexo descritivo”. 
 
 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES.  
 
 

DATAS, HORÁRIOS e LOCAL PARA A APRESENTAÇÃO: 
 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Do dia 29/01/2024 até as 08h30min do dia 08/02/2024. 
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09h30min do dia 08/02/2024. 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA POR LANCES: A partir das 10h00min do dia 08/02/2024. 
 
MODO DE DISPUTA: ABERTO FECHADO 
 
LOCAL: www.bll.org.br e  http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/ 
 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
 
Os interessados deverão observar as datas e os horários limites previstos para a inscrição e cadastramento e a 
abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da Sessão de Disputa de Preços. 
Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização destes 
eventos nas datas marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/
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Saliente-se a todos os interessados neste Pregão que, para garantir os princípios da eficiência, publicidade e 
transparência, informamos que todos os atos oficiais, informações e resultados que decorrerão deste processo 
licitatório, serão centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que poderá ser consultado a qualquer 
momento através do site: http://www.imesp.com.br. 
 
 
I – DO OBJETO 
 
 
1.1 – A presente licitação visa à escolha da(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL(is) para a Contratação de 

Empresa Especializada em “ Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para 

aproximadamente até  3.500 (três mil e quinhentas) pessoas sendo, autoridades, 

homenageados, personalidades  e demais convidados do município na ocasião da realização 

das seguintes Sessões Solenes: Entrega das Medalhas de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita 

Ortega Mari”; Título de Cidadão Taboanense, Medalha Zumbi dos Palmares e eventos oferecidos 

pela Escola do Legislativo a serem realizados pela Câmara Municipal de Taboão da Serra, 

durante o exercício de 2024, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo 

descritivo no ANEXOS I e VII. 
 
1.2 – Todos os itens do objeto deverão atender a legislação vigente. 
 
 
II – BASE LEGAL 

 
2. A presente licitação rege-se pelas normas da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Federal n.º 
11.462/2023. 
O presente Edital se submete integralmente ao disposto na Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 
2006 e na Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, com suas alterações posteriores e demais 
normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 
fazem parte integrante. 
 

2.1 – DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA:  
 
2.1.1 – O objeto do presente processo é o REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS a serem fornecidos à Câmara Municipal de Taboão da Serra/SP, 
observadas as especificações contidas no ANEXO V 

 
2.2 – 1.2. LOCAIS DE ENTREGA: 
 
- Auditório da Câmara Municipal de Taboão da Serra: Estrada São Francisco, nº 2013, Jd. Wanda – Taboão da Serra. 
 
2.2.1 – CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas nos dias e em horários determinados 

pelo setor de cerimonial da Câmara Municipal De Taboão da Serra; 
2.2.2 PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão parceladas conforme a necessidade do setor de Cerimonial, 

sendo que os produtos deverão ser entregues nos dias de eventos, previamente agendados pelo Secretaria 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.imesp.com.br/
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Legislativa e deverão ser comunicada à Contratada em prazo não inferior a 15 (quinze) dias uteis , que 
antecede o evento. 
  

3.  DA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME: 
 
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que tenham objeto social pertinente e compatível 

com o objeto licitado e atendam a todas as exigências deste edital, sendo vedada a participação de empresas sob 
processo de concordata ou falência, exceto empresa em situação de recuperação judicial, com apresentação de 
comprovação documental de que as obrigações e o plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, 
como nos fundamenta a Sumula Nº 50 do Egrégio TCE/SP; 

 
3.2. Não poderá participar desta licitação, direta ou indiretamente aquele que mantenha vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou 
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, além das 
disposições do Art. 14, da Lei n.º 14.133 de 01 de abril de 2021 e; 
 

2.2.3 – Suspensas e/ou impedidas de participar de licitação e/ou de contratar;  
 
2.2.4 – Reunidas em consórcio, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si. 
 
2.2.5 - No curso da licitação serão observadas para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as 

disposições determinadas pelos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n.º 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar n.º 147/2014, além do disposto no Art. 15, §2º da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, exceto quando 
do enquadramento destas no Art. 4º, §1º ao §3º da referida Lei de Licitações. 

 
3 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

 
3.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da rede mundial de computadores 

(INTERNET), mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (BLL);  
 

3.2 - Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Bll compras" constante da página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. (www.bll.org.br). 

 
 
4. -  CADASTRAMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  
 

4.1 - O cadastramento da proposta junto ao sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema. 

 
4.1.1. -  Na PROPOSTA, deverão obrigatoriamente ser informadas especificações detalhadas dos produtos 

ofertados, inclusive marca, modelo, valores, validade da proposta e demais características que permitam à perfeita 
e plena identificação dos produtos, consoante as exigências editalícias, em língua portuguesa em campo próprio. 

 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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4.1.2 - O não preenchimento da PROPOSTA no sistema eletrônico, contendo as especificações em conformidade 
com o disposto no Anexo V - Especificações, marca, modelo do ITEM ofertado e seu VALOR, implicará na 
DESCLASSIFICAÇÃO da Licitante, face à ausência de informações suficientes para classificação de sua proposta; 

 
4.1.3. A proposta não deverá conter nenhuma identificação da licitante proponente (tais como: nome, CNPJ, 

papel timbrado da empresa, telefone, e-mail, etc.), sob pena de desclassificação; 
 
4.1.4. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que dele 

fazem parte integrante. 
 
4.2. O objeto proposto deverá estar totalmente de acordo com as especificações contidas no Anexo V do Edital. 
 
4.3. A validade da proposta será de no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura das propostas 

virtuais, prazo este que ficará suspenso em caso de interposição de recursos, até a publicação do respectivo 
julgamento. 

 
4.4. A licitante enquadrada como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da 

apresentação da declaração constante no Anexo I, deverá assinalar no ato do cadastramento da proposta, no campo 
apropriado no sistema do site www.bll.org.br, "DECLARO SER ME/EPP" existente na aba "verificação das propostas 
cadastradas", para usufruir das prerrogativas conferidas pela Lei Complementar n.°123/2006 e Lei Complementar 
n° 147/2014, decaindo do direito deste benefício o proponente que não se declarar. 

 
4.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil "BLL" e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão às últimas. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
5.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da Equipe de Apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições: 
I - conduzir a sessão pública; 
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de 

poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua 

validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente quando mantiver sua 

decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua homologação. 
 
5.2. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setores da Câmara 

Municipal de Taboão da Serra, a fim de subsidiar sua decisão. 
 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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6. - CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL: 
 
6.1. - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de 
Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações 
no site: www.bll.org.br. 

 
6.2. -  A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através de 

empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador 
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

 
6.3. -  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 
 
6.4. -  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 
 
6.5. - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 
6.6. -  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6.7. -  A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido. 

 
6.8. -  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 

 
6.9. -  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
6.10. -  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou 
pelo e-mail contato@bll.org.br. 
 

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES: 
 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações exigidas no Anexo V do Edital. 

 
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes. 
 
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
 
7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
 
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
7.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 
 
7.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto fechado", em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de quinze minutos e, após isso, passará para o tempo 

randômico de até 10 minutos, que será encerrada automaticamente pelo sistema. 
 
7.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de até 10 minutos e 

ocorrerá sucessivamente até que seja finalizado pelo randômico, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 
 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
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7.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar. 
 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos. 
 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.20. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 

n.°123/2006 e Lei Complementar n.°147/2014, será convocada, na ordem de classificação, a Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte para apresentar nova proposta de preço inferior ao menor lance registrado, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, seguindo-se os procedimentos automatizados do site www.bll.org.br (Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil). Após o desempate, poderá o Pregoeiro negociar um melhor preço, caso não atingido o valor de 
referência definido pela administração pública. 

 
7.21. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da proposta 

ou lance de menor preço. 
 
8. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 
 
8.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço por lote, observado o prazo para fornecimento, as 

especificações técnicas, parâmetros mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 
8.2. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar n.º 123/2006, serão observados os 

seguintes procedimentos: 
 
8.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta apresentada por Microempresa 
ou Empresa de Pequeno Porte em valor igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta de menor lance, será 
aplicado o seguinte: 

a) a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada será convocada pelo sistema eletrônico, 
via "chat" de comunicação do Pregão Eletrônico para, no prazo de 5 (cinco) minutos após a convocação, apresentar 
nova proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias, será adjudicada em seu favor o objeto do Pregão. 
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b) no caso de empate de propostas apresentadas por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que se 
enquadrem no limite estabelecido no subitem 8.2.1, o sistema realizará um sorteio eletrônico entre elas para que 
se identifique àquela que primeiro será convocada para apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea 
"a". 

 
c) não sendo vencedora a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte melhor classificada, na forma da alínea 

"a" anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito. 

 
8.3. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atendidos os requisitos de habilitação. 
 
8.4. O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou lance de menor valor, imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for ocaso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro 
acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 
8.5. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade e a 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
lance que atenda ao Edital. Ainda nesta etapa, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido 
melhor preço. 

 
8.6. O sistema gerará ata circunstanciada da Sessão, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 

e as ocorrências relevantes. 
 
8.7. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado para a FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA. 
 
8.7.1. A apresentação de novas propostas na forma do item 8.7. não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
 
8.8. Após a homologação da licitação, será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos 

licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da 
classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender a 
seleção da proposta mais vantajosa e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável, bem como os 
princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo. 

 
8.8.1. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 
 
8.9. O registro a que se refere o item 8.8. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 

impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses de cancelamento do registro do 
fornecedor previstas nos arts. 28 e 29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

 
8.10. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item 8.8., serão classificados segundo a ordem 

da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 
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8.11. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 8.8. será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 20 e quando houver necessidade de contratação de 
fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts.28 e 29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023. 

 
8.12. O anexo que trata o item 8.8. consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 

informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do 
certame. 
 

9. HABILITAÇÃO: 
 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro realizará consulta do CNPJ da empresa no site do TCESP1 e Portal da 
Transparência do Governo Federal2 a fim de verificar a inexistência de fato impeditivo à participação em licitações. 

 
9.1.1. Constatada a existência de fato impeditivo, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 
9.1.2. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n.°123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

 
9.2. Habilitação jurídica: 
 
9.2.1. Certificado de Registro Empresarial, no caso de firma individual, acompanhado de CPF e RG. 
 
9.2.2. Ato Constitutivo (estatuto ou contrato social), acompanhado das alterações posteriores, no caso de 

inexistência de Contrato consolidado, devidamente arquivado no Registro de Empresas, em se tratando de 
Sociedades Empresariais, no caso de Sociedade por Ações, acompanhado da ata arquivada da assembleia da última 
eleição da diretoria e no caso de Sociedades Simples, acompanhado das alterações. O contrato social deverá estar 
de acordo com a Lei Federal n.º 10.406/2002 (Código Civil) e, em se tratando de ME ou EPP, também deverá estar 
de acordo com a Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
9.2.3. Decreto de Autorização, ato de registro ou autorização de funcionamento de órgão competente, em se 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
9.3. Regularidade fiscal e trabalhista consistirá em: 
 
9.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 
 
9.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame. 
 
9.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei que deverá ser atendida pela apresentação das seguintes certidões/documentos: 
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 9.3.3.1. Prova de Regularidade perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais ou documento equivalente que comprove a 
regularidade. 

 
 9.3.3.2. Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa para com a Fazenda 

Estadual (ICMS), pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com a prestação licitada 
ou documento equivalente. 

 
9.3.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS ou documento equivalente que comprove a 
regularidade. 

 
9.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 

Negativa, em cumprimento à Lei Federal n.º 12.440/2011, e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 
 
9.3.6. As microempresas, empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
 
9.3.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

empresas de pequeno porte (alterada pela LC 155/16, art.43 §1º), será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, a critério 
do Pregoeiro, para a regularização da documentação, com emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 

 
 9.3.6.2. A não-regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133/2021, sendo facultado ao MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, na forma do inciso I, §4º, art. 90 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, c/c o art. 45, II, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

 
9.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
9.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede (matriz ou filial) 

da licitante, com prazo de expedição de até 90 (noventa) dias da data deste pregão. 
 
9.4.1.1. Será admitida a apresentação de Certidão Positiva de Recuperação Judicial, hipótese em que obrigatório 

que o licitante interessado em participar do certame demonstre seu Plano de Recuperação, já homologado pelo 
juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo 
atendimento de todos os requisitos de habilitação econômico-financeiras estabelecidos no edital. 

 
9.5. Qualificação Técnica consistirá em apresentar: 
 
9.5.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, sendo aceita a comprovação de quantitativo mínimo de 50% de fornecimento dos item desta licitação. 
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 9.5.2. O Atestado de Capacidade não poderá ser substituído por nota fiscal de fornecimento, sendo aceita 
apenas como complemento do atestado apresentado. 

 
9.6. Outras Comprovações: 
 
9.6.1. Declarações subscritas por representante legal do licitante, elaboradas em papel timbrado, conforme 

modelos dos Anexos II, III, IV e VI deste Edital, declarando: 
II – O cumprimento dos requisitos de habilitação; 
III – Da inexistência de fato superveniente; 
IV – Da ausência de servidor público no quadro social ou profissional 
da licitante; 
VI – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
9.7. Observações: 
 
9.7.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas Certidões apresentadas, a Administração aceitará como 

válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
9.7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 
parágrafos 1° e 2° da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações. 

 
9.7.3.  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e, se a licitante for 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

 
9.8. AMOSTRAS: 
 
9.8.1. A empresa melhor classificada provisoriamente deverá apresentar em até 03 (três) dias corridos 05 

amostras de cada item que compõe a contratação, que será analisada por uma nutricionista contratada da Câmara 
Municipal de Taboão da Serra. 

 
9.8.2 Todos os itens deverão vir acompanhados de ficha técnica nutricional, assinadas por responsável técnica 

nutricional registrada ou que seja contratada pela empresa licitante. 
 
9.2.3. A empresa melhor colocada provisoriamente deverá apresentar técnico nutricional responsável 

devidamente registrado no conselho de nutrição. 
 
 
10. RECURSOS: 
 
10.1. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 
 
10.1.1. Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata, em face 

de: 
b) julgamento das propostas; 
c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 
Fl nº 

 

Proc. Nº 

01/2024 

 

________________________________________________________________________________________________________

_______ 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda - CEP 06763-001 – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

 

13 

d) anulação ou revogação da licitação; 
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
 
10.1.2. Pedido de reconsideração, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data de intimação, relativamente 

a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
10.1.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 10.1.1., serão 

observadas as seguintes disposições: 
 
10.1.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais previsto no item 10.1.1. será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata 
de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 
14.133/2021, da ata de julgamento; 

 
10.1.3.2. A apreciação dar-se-á em fase única. 
 
10.1.4. O recurso de que trata o item 10.1.1. será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o 
recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.1.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de intimação 

pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
 
10.3. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

 
11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1° da Lei n.° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 
11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou email, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
 
12. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
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12.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, na qualidade de contratante, convocará a licitante que 

vier a ser declarada vencedora, nos termos e para efeitos do art. 90 da Lei Federal n.º 14.133/2021, para assinar a 
Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, conforme minuta em anexo, sob pena de decair 
do direito à contratação, com a aplicação de multa de até 10% (dez por cento) do valor da Ata de Registro de 
Preços, sem prejuízo das demais sanções previstas na referida Lei. 

 
12.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da proposta, não celebra a Ata de Registro de Preços, 

incide nas penas do art. 155 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
12.1.2. A Ata de Registro de Preços poderá ser assinada digitalmente utilizando certificado digital emitido pela 

Autoridade Certificadora (AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma 
da legislação vigente. 

 
12.2. A recusa injustificada ou atraso da adjudicatária em assinar Ata de Registro de Preços, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas no ato convocatório, bem 
como na Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
12.3. Na hipótese da adjudicatária se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, a Administração efetuará a 

convocação da licitante remanescente, na ordem de classificação, obedecido o disposto no § 2º do art. 90 da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

 
12.4. Vinculam-se, a Administração e as licitantes, às condições deste edital e seus anexos, bem como as 

cláusulas da Ata de Registro de Preços a ser assinada. 
 
12.5. Ata de Registro de Preços regular-se-á, em suas cláusulas pelos preceitos do Direito Público e a eles serão 

aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado disposto 
no art. 89 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e demais legislações pertinentes. 

 
12.6. Os atos decorrentes da nova convocação a que se refere o item 12.3 serão realizados através de 

publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes remanescentes classificadas para a análise 
da aceitabilidade do preço, e se for o caso, a abertura do respectivo envelope documentação, com observância de 
todos os termos previstos neste Edital. 

 
12.7. A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA poderá declarar rescindida a Ata de Registro de Preços, 

independentemente de interpelação judicial e de qualquer indenização, se ocorrer qualquer das hipóteses 
previstas no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 
13. PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 
 
13.1. Os valores ofertados na Proposta Comercial do licitante deverão conter, além do lucro, todas e quaisquer 

despesas, tais como: materiais, transportes, cargas, encargos sociais e trabalhistas, taxas e impostos e quaisquer 
outras que ocorram, direta ou indiretamente, relacionadas com o custo para a consecução do objeto desta licitação. 

 
13.2. Os pagamentos serão realizados em conformidade com as cláusulas constantes da minuta da ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, a qual integra este edital. 
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14. DO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO E DE ESCLARECIMENTO: 
 
14.1. Qualquer pessoa pode impugnar este edital de licitação por irregularidade na aplicação da lei ou para 

pedir esclarecimentos, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame 
(art. 164 da Lei nº 14.133/2021). 

 
14.1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por meio eletrônico. 
 
14.1.2. A impugnação deverá estar subscrita e acompanhada da documentação do impugnante, sendo CPF ou 

RG, em se tratando de pessoa física, ou de CNPJ e ato constitutivo, se pessoa jurídica (por documento original ou 
cópia autenticada), bem como da procuração e outros documentos que comprovem que o signatário possui 
poderes de representação, se o caso. 

 
14.1.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo proponente. 
 
14.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 

 
14.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
14.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 
14.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
14.6. Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será divulgada 

pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório 
 
14.7. Caso não venha a ser formulado pelos interessados nenhum pedido de informação ou de esclarecimento, 

pressupõe-se que os elementos contidos no edital são suficientemente claros e precisos, não cabendo 
posteriormente o direito a qualquer reclamação, seja a que título for. 

 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
15.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 
15.2. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro ou Autoridade Superior, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
15.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal de 

Taboão da Serra revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente 
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comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema eletrônico utilizado na realização do certame, dando assim, a todos os participantes da 
licitação, ciência de seu teor. 

 
15.4. A Câmara Municipal de Taboão da Serra poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para 

recebimento das propostas ou para sua abertura. 
 
15.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão da ata ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
15.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
15.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

 
15.8. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Estado, site 
da Câmara Municipal de Taboão da Serra (http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/) e no site da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 
15.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
15.10. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas obrigações assumidas 

pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da 
prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

 
15.11. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante, o qual pagará a Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação, consoante tabela emitida pela entidade. 

 
16. DO FORO: 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas da execução deste instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Taboão da Serra, 25 de janeiro de 2024. 

 
 
 
 

ANDRÉ LUIS EGYDIO 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA - 

 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/
http://www.camarataboao.sp.gov.br/licitacoes/
http://www.bll.org.br/
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ANEXO I 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICROEMPRESA, 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DE O LICITANTE SER UMA ME, EPP) 

 
 
 
 
 
 
 
A empresa __________, inscrita no CNPJ nº __________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). 
__________, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos Arts. 42 a 49 da Lei Federal Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Federal Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, e que não celebrou contratos com 
administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, em concordância com o Art. 4º, § 2º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. Por ser expressão da verdade, assino a presente declaração. 
 
 
 
 

(local e data) 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
(nome e número da carteira de identidade do declarante) 
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ANEXO II 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 

 A empresa ________________________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _____________________________, 
sediada _____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei que atende às exigências do edital quanto 
à habilitação para os fins previstos no PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, bem como: I- Está em situação 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social - INSS e o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço 
– FGTS, bem como, atende às exigências do Contrato quanto à habilitação jurídica para os fins do PREGÃO 
LETRÔNICO N.º001/2024. 

 
 
 
 

II - Que não está impedida de participar de licitações ou contratar com esta Administração Pública Municipal, 
Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se 
encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa 
impedir a sua regular participação na presente licitação, ou a eventual contratação que deste procedimento possa 
decorrer. 

 
 

III – Estou ciente de que, se a empresa torna-se vencedora do presente certame, em casos de inexecução parcial ou 
total das obrigações assumidas neste PREGÃO ELETRÔNICO N.º 052/2023, ensejará na rescisão dos termos 
acordados, com a possibilidade da Administração, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as sanções 
administrativas cabíveis.  

 
 
 

Local e data, 
 
 
 

____________________________________ 
(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE: 
INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

ATENDIMENTO ARTIGO 63, § 1º, DA LEI FEDERAL N.°14.133/2021 
CUMPRIMENTO ARTIGO 63, INCISO IV, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 

 
 
 
 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 
 
 
 
 
 
A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº ............................................., sediada na rua ....................................., nº 
.........., bairro ............, cidade ......................., estado ..........................., CEP: ..........................., neste ato representada por 
....................................................., portador do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 
domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., estado ................, CEP: ..........................., 
DECLARA, sob as penalidades da lei, que: 

 
- inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
- sob pena de desclassificação, de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

 
- cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 
 
 
 
 

Local e data, 
____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO NO QUADRO 
SOCIAL OU PROFISSIONAL DA LICITANTE 

 
 
 
 
 
 

Declaração Servidor 
 
 
 
 
 

(Nome da Empresa)______________________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, sediada no(a) 
_______________________________________, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso III, do artigo 7º da 
Lei n.º14.133/2021, que não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados habituais da 
Administração nem tenham com eles vínculo de parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Local e data, 
____________________________________ 

(assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
 
 
 
 

ESPECIFICAÇÕES 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ARQUIVO ANEXO - PDF 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS: Os itens objeto desta licitação deverão se enquadrar nas NORMAS OFICIAIS relativas à comercialização, 
fabricação, distribuição ou fornecimento dos materiais, bem como àquelas pertinentes às características técnicas 
do produto, visando assegurar a qualidade dos mesmos. 
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ANEXO VI 
 

(Papel timbrado da empresa) 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

REF.:PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024 
 
 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o n.º................................................, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 
nº............................, DECLARA, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
 
 
 Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
SIM ( ) OU NÃO ( ). 
 
 
 

Local e data, 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
 

(assinatura do representante legal da empresa) 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO VII 
 
 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SMA/DLC N.º 
 
 
 
 

ATA DE REGISTRO FORMAL DE 
PREÇOS PARA EVENTUAIS E 
FUTURAS AQUISIÇÕES DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS E A EMPRESA 
“.......................”. 

 
 
 
 
 
         Pelo presente instrumento, da CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, com sede à Estrada São Francisco 
n.º 2013, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 60.547.841/0001-45, doravante denominada CONTRATANTE, 
representado neste ato por seu Presidente, Dr. André Luis Egydio, e de outro lado a empresa ........................, inscrita 
no CNPJ sob o n.º ........................ e Inscrição Estadual n.º .........................., com sede na Rua .................., na cidade de 
.............................., estado de ..........., CEP: ................, fone: (.....) ................., neste ato representada por seu ..........................., o Sr. 
......................., ao final assinado, doravante denominada EMPRESADETENTORA DA ATA, tendo em vista a 
homologação do resultado do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 0001/2024 pelo Presidente da Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, pelo tipo de Licitação de MENOR PREÇO POR ITEM, regida pela Lei Federal n.º 14.133/2021, 
Decreto Federal n.º 11.462/2023, e de forma suplementar por legislação pertinente à matéria, com base na 
proposta da EMPRESA DETENTORA DA ATA e no edital do processo supramencionado, aos quais ficam 
estritamente vinculados, têm entre si justa e acordada a celebração da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
mediante as seguintes cláusulas e condições:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO, LOCAIS, CONDIÇÕES E PRAZO DE ENTREGA: 
 

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS a serem fornecidos às Secretarias Municipais do MUNICÍPIO DE ARAÇATUBA/SP, 
observadas as especificações contidas no ANEXO ........................ 
 

 1.2. LOCAIS DE ENTREGA: 
 
- Setor de Cerimonial da Câmara Municipal de Taboão da Serra: Estrada São Francisco, 1588, Jd. Wanda – Taboão 
da Serra – SP. 
 
 
1.2.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA: As entregas deverão ser realizadas de acordo com planejamento do setor de 
cerimonial, nos horários e datas estipulas no prazo constante no Edital. 
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1.3. PRAZO DE ENTREGA: As entregas serão feitas conforme a necessidade da Câmara Municipal de Taboão da 
Serra, sendo que os produtos deverão ser entregues no dia do evento, obedecendo  todas as exigências do contrato, 
oriundo desse processo. 
. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
 
2.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de preços será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
 
2.2. As quantidades acima são estimativas de consumo de 12 (doze) meses, não se obrigando a Administração à 
aquisição total. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS E DA FORMA DE PAGAMENTO: 
 
3.1. O pagamento da despesa só será efetuado quando ordenado após sua regular liquidação em até 05 (cinco) dias 
após a entrega do objeto, mediante a emissão da nota fiscal/fatura, devidamente entregue e lançada junto a Divisão 
de Contabilidade e atestada pelo setor Licitações da C.M.T.S. 
 
3.1.1. Em hipótese alguma será efetuado pagamento antecipado. 
 
3.1.2.  A simples emissão de nota fiscal/fatura não torna exigível o pagamento, sendo necessário o prévio empenho 
e sua regular liquidação.  
 
3.1.3. A liquidação da despesa será efetuada pela Divisão de Contabilidade estritamente nos termos apresentados 
seguindo rigorosamente o prazo de pagamento pactuado, indicando a data de vencimento da NOTA DE 
LIQUIDAÇÃO. 
 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à EMPRESA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação, inclusive 
financeira, que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a 
reajustamento de preços, correção monetária ou compensação financeira, indenização, etc. de acordo com o artigo 
356 da Lei Complementar n.º 50/1997. 
 
3.3. Ocorrendo atraso na liberação do pagamento, por culpa exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA 
SERRA será aplicada as seguintes regras: 
 
 a) – Cabe à Câmara: 
b) – Orientar aos funcionários responsáveis pelo recebimento dos produtos licitados, de que não será permitida a 
entrega dos mesmos sem que a Administração emita previamente a respectiva autorização, ou seja, o Pedido e o 
Empenho. 
c) – Informar e requerer de imediato ao fornecedor a substituição do produto entregue em desacordo com o Edital. 
d) comunicar/notificar a CONTRATADA sobre a irregularidade; 
 e) Elaborar relatório pormenorizado sobre a ocorrência e das providências 
efetuadas para o saneamento; 
 f) Juntar os documentos comprobatórios das providências tomadas (ofício, email, etc). 
3.4. O pagamento será feito mediante depósito na conta bancária ou por chave pix, fornecida pela EMPRESA, 
conforme informação do n.º da agência, banco e conta corrente na referida Nota Fiscal. 
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CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA: 
 
4.1. Correrão por conta exclusiva da EMPRESA DETENTORA DA ATA, as obrigações e encargos de natureza 
trabalhista, previdenciária e fiscal que resultarem da prática dos serviços relativos a esta ATA e durante a sua 
vigência. 
 
4.2. Atender às solicitações da Câmara Municipal de Taboão da Serra a partir da data de assinatura desta ATA, 
efetuando a entrega, por sua conta e risco, dos materiais solicitados, nos locais indicados anteriormente. 
 
4.3. Fica obrigada a manter, durante toda a execução da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital de Licitação. 
 
4.4. Arcar com eventuais prejuízos causados a CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA e/ou a terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução da ATA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
5.1. A rescisão das obrigações decorrentes da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS se processará de acordo com o que 
estabelecem os artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em especial quando constatado: 
 
5.1.1. Persistência de infrações após a aplicação da multa prevista na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
5.1.2. Manifesta impossibilidade por parte da EMPRESA DETENTORA DA ATA de cumprir as obrigações assumidas 
pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
 
5.1.3. Interesse público, devidamente motivado e justificado pela CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA. 
 
5.1.4. Demais hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
5.1.5. Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
 
5.1.6. No caso de a EMPRESA DETENTORA DA ATA encontrar-se em situação de recuperação judicial, a 
convalidação em falência ensejará a imediata rescisão desta ATA, sem prejuízo da aplicação das demais cominações 
legais. 
 
5.1.7. No caso de a EMPRESA DETENTORA DA ATA encontrar-se em situação de recuperação extrajudicial, o 
descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão desta ATA DE REGISTRO DE PREÇO, sem 
prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 
 
5.2. Sempre que ficar constatado que a EMPRESA DETENTORA DA ATA perdeu quaisquer das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da EMPRESA DETENTORA DA ATA, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, por duas vezes consecutivas, considerando-se 
cancelada a Ata a partir do escoamento “in albis” do prazo concedido por meio da última publicação. 
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5.3. Pela EMPRESA DETENTORA DA ATA quando: 
 
5.3.1. Mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se impossibilitada de cumprir as exigências da Ata. 
 
5.3.2. A solicitação da EMPRESA DETENTORA DA ATA para cancelamento da Ata deverá ser formulada com 
antecedência mínima de 90 (NOVENTA) DIAS, ficando facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no presente instrumento. 
 
5.4. Em caso de rescisão administrativa conforme previsto no artigo 137 da Lei Federal n.º 14.133/2021, ficam 
desde já reconhecidos os direitos da Administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR ESTIMADO DA ATA PARA FINS LEGAIS: 
 
6.1. Os preços registrados nesta Ata para REGISTRO FORMAL DE PREÇOS PARA EVENTUAIS E FUTURAS 
AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS são os constantes da lista de preços da proposta da EMPRESA 
DETENTORA DA ATA, conforme Anexo ......, perfazendo um total de R$........ (.............). 
 
6.2. Correrão por conta da DETENTORA DA ATA todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos produtos. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS REAJUSTES FINANCEIROS: 
 
7.1. Não haverá reajuste de preços, em razão do limite de 12 (doze) meses de vigência da ata de registro de preços, 
conforme vedação do art. 2°, § 1°, da Lei 10.192/2001. 
 
7.2. A CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA poderá a qualquer tempo rever, reduzindo os preços 
registrados, de conformidade com pesquisa de mercado, para atendimento do disposto no inciso VI do artigo 82 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021 ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no 
mercado atacadista. 
 
7.3. Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições pactuadas em face de 
superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a matéria. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS RETIFICAÇÕES OU RATIFICAÇÕES: 
 
8.1. Toda e qualquer alteração ou modificações nas condições estabelecidas na presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS será feita através de termos aditivos. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em 
relação ao objeto desta licitação, a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as 
seguintes sanções: 
9.1.1. Advertência, nos moldes do inciso I do artigo 156 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
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9.1.2. Multa de até 10% (dez por cento), calculada sobre o valor estimado da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, no 
caso da licitante vencedora não cumprir rigorosamente as exigências da mesma ou recusar-se a receber a Nota de 
Empenho ou atrasar na assinatura da referida ATA, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e 
reconhecido pela autoridade competente. 
 
9.1.2.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente a ATA e 
aplique outras sanções previstas na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
9.1.3. Declaração de impedimento para licitar ou contratar com a Câmara Municipal de Taboão da Serra, pelo prazo 
máximo de 03 (três) anos, nos termos do § 4º do artigo 156 da Lei 14.133/2021, sem prejuízo das multas previstas 
em Edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais. 
 
9.2. A sanção de advertência de que trata o item 9.1.1 poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 
I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados na prestação 
dos serviços. 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
 
9.3. As penalidades poderão ser aplicadas concomitantemente, conforme o § 7° do artigo 156 da Lei Federal n.º 
14.133/2021, bem como serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções de natureza administrativa, civil e 
criminal. 
 
9.4. As multas pecuniárias deverão ser colocadas à disposição da CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, no 
prazo de 10 (dez) dias consecutivos contados da data de ciência, por parte da empresa DETENTORA DA ATA, sob 
pena de inscrição como dívida ativa e execução judicial e será corrigida monetariamente. 
 
9.5. A critério da Administração e, em sendo possível, o valor devido a título de multa será descontado da 
importância a receber pela EMPRESA DETENTORA DA ATA. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será 
inscrito como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
 
9.6. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
10.1. A existência de preços registrados não obriga a CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa à licitação, sendo assegurada ao beneficiário do Registro, preferência em igualdade de condições. 
 
10.2. A CÂMARA MUNICIPAL D TABOÃO DA SERRA poderá, a qualquer tempo, cancelar o Registro de Preços, no 
interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se 
apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela EMPRESA DETENTORA DA ATA, quando mediante 
solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências do presente instrumento, 
observadas as disposições legais pertinentes. 
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10.3. Qualquer solicitação da EMPRESA DETENTORA DA ATA deverá ser protocolizada através do setor de 
Protocolo e Correspondências CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA, sito na Estreada São Francisco, 2013, 
Jd. Wanda – Taboão da Serra /SP. 
 
10.4. O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante o recebimento, pela empresa, da 
autorização de fornecimento e após a devida assinatura da ata de registro de preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO: 
 
11.1. Nos casos de dúvidas a respeito desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS e para dirimi-las, fica escolhido de 
comum acordo entre as partes, o FORO da Comarca de Taboão da Serra, excluindo-se qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 

 
Taboão da Serra ......... de ................................ de 2024. 

 
 
 
 

ANDRÉ LUIS EGYDIO 
- PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 

 
 
 

............................................ 
- EMPRESA DETENTORA DA ATA 

 
  
 
 
 

 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
EMPRESA DETENTORA DA ATA:_______________________________________________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 001/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para aproximadamente até  3.500 (três mil e 
quinhentas) pessoas sendo, autoridades, homenageados, personalidades  e demais convidados do município na 
ocasião da realização das seguintes Sessões Solenes: Entrega das Medalhas de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita 
Ortega Mari”; Título de Cidadão Taboanense, Medalha Zumbi dos Palmares e eventos oferecidos pela Escola do 
Legislativo a serem realizados pela Câmara Municipal de Taboão da Serra, durante o exercício de 2024, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no anexo descritivo; 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
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1. Estamos CIENTES deque: 
 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão 
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá 
pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, 
parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 
do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – Cad TCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 
nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
LOCAL e 
DATA:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME E ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante:______________________________________________________________________________________________________________________ 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


 
Fl nº 

 

Proc. Nº 

01/2024 

 

________________________________________________________________________________________________________

_______ 

Estrada São Francisco, 2013 – Jd. Wanda - CEP 06763-001 – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 

Visite o site da Câmara – http://www.camarataboao.sp.gov.br 

 

30 

Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ________________________________________________________________________________________ 
Nome:_____________________________________________________________________________________________________________________________   
Cargo:_____________________________________________________________________________________________________________________________ 
CPF:_______________________________________________________________________________________________________________________________ 
Assinatura:_______________________________________________________________________________________________________________________ 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do 
parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).  
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ANEXO VIII 
 
 

ÓRGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA 
EMPRESA DETENTORA DA ATA: 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 001/2024 – REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024 
 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para aproximadamente até  3.500 (três mil e quinhentas) 
pessoas sendo, autoridades, homenageados, personalidades  e demais convidados do município na ocasião da realização das 
seguintes Sessões Solenes: Entrega das Medalhas de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita Ortega Mari”; Título de Cidadão 
Taboanense, Medalha Zumbi dos Palmares e eventos oferecidos pela Escola do Legislativo a serem realizados pela Câmara 
Municipal de Taboão da Serra, durante o exercício de 2024, conforme especificações e quantidades estabelecidas no anexo 
descritivo. 
 
 
 
 
 
 
 
 

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________ 
E-MAIL: ___________________________________________________ 
CELULAR:__________________________________________ 
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ANEXO ......... da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº_ /2023 
CADASTRO DE RESERVA 

 
 
 
 
 
 
 

Os fornecedores do cadastro de reserva do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2024, PROCESSO N.º 000/2024, conforme 
abaixo: 
 
 
 
 
- EMPRESA CLASSIFICADA EM SEGUNDO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em segundo lugar, que concorda e assina esta Ata para 
o fornecimento dos itens, pelos preços registrados iguais ao do licitante vencedor, se ocorrer às hipóteses previstas artigos 28 e 
29 do Decreto Federal n.º 11.462/2023; 
 
 
 
 
 
 
- EMPRESA REGISTRADA EM TERCEIRO LUGAR - XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ/MF XXXXXXXXXXXXXXX, sediada na Rua 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX, classificada e registrada em terceiro lugar, que concorda e assina esta Ata para 
o fornecimento dos itens, pelos preços registrados, se ocorrer às hipóteses previstas nos artigos 28 e 29 do Decreto Federal n.º 
11.462/2023, da empresa vencedora e da registrada em segundo lugar.  
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Anexo IX - TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo nº 01/2024 – Pregão Eletrônico 01/2024 

Quant. Serviços 
01 Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para 

aproximadamente até  3.500 (três mil e quinhentas) pessoas sendo, 
autoridades, homenageados, personalidades  e demais convidados do 
município na ocasião da realização das seguintes Sessões Solenes: 
Entrega das Medalhas de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita Ortega Mari”; 
Título de Cidadão Taboanense, Medalha Zumbi dos Palmares e eventos 
oferecidos pela Escola do Legislativo a serem realizados pela Câmara 
Municipal de Taboão da Serra, durante o exercício de 2024. 
 
Sistema de funcionamento: 
 
Contínuo: com reposição durante todo o evento. 
 
01. Entrada; 
•Canapés Queijo 
•Canapés Carpaccio 
•Canapés pasta de salmão com pimenta 
•Tabua de frios 
•Mini sanduiches 
•Pão de metro 
 

01. SALGADOS FRITOS SERVIDOS em réchaud: 
  

•Coxinhas de frango com Catupiry 
•Coxinha de frango 
•Rissole de Queijo e Presunto 
•Rissole de Palmito 
•Bolinho de Carne 
•Bolinho de Queijo 
•Croquete de Carne 
•Quibe 
 

02. SALGADOS ASSADOS SERVIDOS em réchaud 
 

•Esfiha de Carnes/Frango/Ricota/Catupiry/Queijo 
•Empada Frango/Palmito 
 

03. BEBIDAS 1ª LINHA 
 

•Sucos naturais, uva, laranja e limão 
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•Água/Água com gás/Água saborizada morango e manjericão, melancia e 
gengibre. 
•Refrigerantes de grande aceitação, diversos sabores. 
 
 
05. PRATO PRINCIPAL 
 
•Finger Food, miniporções de comidas quentes em cumbuquinha: 02 (dois) 
tipos dentre as opções: massas com molho (capeletti, ravioli, nhoque, etc.) 
escondidinhos (carne ou frango), caldos (caldo verde, mandioquinha, 
palmito, queijo, etc.), risotos, etc. 
 

04. SAIDA 
 

•Mesa com Café expresso com Petit Four variados, doces e salgados 
 

05. MATERIAL INCLUSO 
 

•Mesas principal e de apoio com Toalha fina 
•Pratos de porcelana e talheres  
•Copos de Vidro 
•Guardanapos Descartáveis folha dupla; 
 
08. EQUIPES 
 
PARAMENTAÇÃO E ASSEIO DA EQUIPE: Apresentar-se em 
vestimentas apropriadas, aparência asseada, não fazer uso de perfumes 
excessivos, estar com unhas aparadas e limpas, manter cabelo curto ou 
preso, e padronização das vestimentas da equipe. 
 
• 04 Garçom 
•01 Metre 
• 04 Copeira 
•01 Nutricionista com pelo menos dois anos de experiencia comprovados 
na função.  
 
Sessão de Amostra: 
 
Item a serem avaliados na sessão de amostra: 
 

01. PREPARAÇÃO PRÉVIA E QUALIDADE DOS PRODUTOS 
UTILIZADOS 
 

Os alimentos deverão ser preparados na cozinha da Contratada e 
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subsidiariamente no local do evento, utilizando-se matéria-prima e 
insumos de boa qualidade (...). Admite-se a utilização de alguns produtos 
semielaborados considerados essenciais ao processo, entre outras. 
 

02. CUIDADOS TRANSPORTE, ARMAZENAMENTO E 
CONSERVAÇÃO 
 

O transporte das matérias-primas, insumos e produtos semielaborados 
deverá ser realizado em veículo (...) devidamente higienizado e adaptado 
climaticamente para o transporte de gêneros alimentícios OU que estes 
estejam acondicionados em recipientes térmicos, hermeticamente 
fechados, ou similar adequado. 
 

03. MONTAGEM DAS MESAS E APRESENTAÇÃO DOS 
ALIMENTOS DISPOSTOS OU SERVIDOS: 
  

Os alimentos deverão estar harmoniosamente dispostos em travessas, 
bandejas e/ou réchauds, com especial atenção aos pratos quentes, para 
que se harmonizem com os demais acompanhamentos do prato principal, 
sendo servidos separadamente, e louças adequadas ao tipo servido. 
 

04. TEMPERATURA DOS ALIMENTOS E BEBIDAS: 
  

A empresa deverá assegurar o devido acondicionamento dos alimentos e 
bebidas, de forma a preservar sua qualidade e integridade física, bem 
como servi-los em temperatura adequada para consumo. 
 
 
05.MOVIMENTAÇÃO, EFICIÊNCIA E POSTURA DOS GARÇONS: 
  
Os garçons deverão portar-se e movimentar-se com eficiência, segurança 
e discrição. Deverá ser dada atenção, igualmente, à movimentação e 
postura durante os serviços volantes. 
 
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA AMOSTRA: 
 
 Para cada uma das 5 (cinco) características acima, o avaliador aplicará, 
com base no serviço prestado ao longo da sessão de amostra, uma nota 
entre 0 (zero) e 5 (cinco), sendo zero equivalente a um quesito cujo 
atendimento tenha sido completamente insatisfatório e cinco, 
completamente satisfatório.  
Compreender-se-á a avaliação da seguinte forma: Escalas: 0 
(Insatisfatório), 1-2 (Pouco satisfatório), 3 (Razoável), 4 (Satisfatório) e 5 
(Completamente satisfatório)  
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Seleção: Será automaticamente desclassificada a empresa cuja somatória 
de notas registrem no cômputo final 3 (três) características, dentre as 
cinco, classificadas como Insatisfatório ou Pouco Satisfatório (0-2 pontos). 

 
 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
                A prestação de serviço solicitada tem por objetivo atender às necessidades da Câmara 
Municipal na contratação de empresa especializada em serviços de buffet para até 3.500 pessoas, 
sendo autoridades, homenageados, personalidades  e demais convidados do município, por ocasião 
das realizações das Sessões Solenes de entrega de Títulos, Honrarias e demais datas festivas do 
município, onde os vereadores da casa irão realizar homenagens aos cidadãos taboanenses, que 
se destacam por sua história junto ao município. 
                Estes eventos há tempos veem sendo realizados por este legislativo e já faz parte tanto 
do calendário municipal, quanto da própria história no município, sendo aguardado com grande 
expectativa pelos munícipes. 
                A contratação pretendida justifica-se pela necessidade de proporcionar aos participantes 
serviço de alimentação, e a sua aquisição e preparação demandaria mão de obra que não faz parte 
do quadro funcional da Câmara e infraestrutura para preparação não compatível ao espeço 
disponível na copa, fatos estes que tornam a contratação do serviço necessária. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Cícero Rodrigues Almeida 
Diretor de Compras, Licitações e Contratos 
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ANEXO X - PROPOSTA DE PREÇO 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

À Câmara Municipal de Taboão da Serra 
Setor de Licitações 
 
Pregão Eletrônico n° 01/2024 
Processo n° 01/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de buffet para aproximadamente até  3.500 
(três mil e quinhentas) pessoas sendo, autoridades, homenageados, personalidades  e demais 
convidados do município na ocasião da realização das seguintes Sessões Solenes: Entrega das Medalhas 
de 19 de Fevereiro; Medalha “Laurita Ortega Mari”; Título de Cidadão Taboanense, Medalha Zumbi dos 
Palmares e eventos oferecidos pela Escola do Legislativo a serem realizados pela Câmara Municipal de 
Taboão da Serra, durante o exercício de 2024.  
 
Empresa Proponente:  
Endereço:      Bairro:  
Cidade:      U.F.:  
CEP:       C.N.P.J./M.F.:  
Tel.:                           Fax./e-mail: 
  
Apresentamos à Câmara Municipal de Taboão da Serra nossa proposta de preço conforme ao que segue. 

QTDADE/PESSOAS VALOR P/ PESSOA VL. TOTAL/ANO 

 
3.500 

 
R$ 

 
R$ 

 
Valor em reais por extenso: 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Condições de pagamento: conforme edital. 
 
Valor Total em reais por extenso:_________________________________________ 
 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 
Condições de pagamento: conforme edital. 
 

Taboão da Serra, __ de janeiro de 2024. 
____________________________ 
Nome Representante legal: 
R.G.:

http://www.camarataboao.sp.gov.br/


    
Fl.nº Proc.nº 

40 /2023 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 

Estrada São Francisco, 2013 – CEP 06765-001 – Jd. Wanda – Taboão da Serra – SP – Fone/Fax: 4788-9300. 
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